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I.P.S.P.M.M. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

MIGUELÓPOLIS 

CNPJ nº 06.082.303/0001-87 

 

 

Av. Rodolfo Jorge nº 630  centro  Miguelópolis/SP - CEP. 14.530-000 - Fone: 16.3835-6644 - Fax: 16.3835-5055 

 

PARECER JURÍDICO n. 29/2025 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 

periciais consistentes na análise e enquadramento, diretamente no sistema COMPREV, de 

benefícios por incapacidade permanente (aposentadorias por invalidez) já concedidos pelo 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis-SP, com emissão de parecer 

eletrônico exigido pela Portaria MPS nº 1.400/2024. 

 

 

Eu, Lorena Yumi Pistori Ynomoto, Advogada Pública (OAB/SP nº 524.631) do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis  SP, na condição de Procuradora 

Jurídica da referida Autarquia Municipal, em cumprimento das atribuições referentes à função, venho, 

respeitosamente, apresentar PARECER JURÍDICO, face ao encaminhamento do Processo 12.2025 para 

análise jurídica. 

 

BREVE EXPOSIÇÃO DO PANORAMA NORMATIVO ATUAL: 

Com efeito, o caput do artigo 53, da Lei n. 14.133/2021, determina que, ao final da fase 

preparatória do processo licitatório, este deverá ser submetido à análise jurídica por parte do órgão 

jurídico competente, com o objetivo de verificar a legalidade do procedimento antes da publicação do 

edital. Trata-se, de início, de etapa obrigatória e essencial à formalização da contratação pública. 

Não obstante a isso, seu §5º prevê a possibilidade de dispensa da manifestação jurídica, desde 

que previamente estabelecida por ato da autoridade jurídica máxima da Administração e observados os 

seguintes critérios: baixo valor da contratação; baixa complexidade do objeto; entrega imediata dos bens 

ou serviços; utilização de minutas padronizadas já aprovadas pelo órgão jurídico. 

No caso em tela, embora a dispensa do parecer jurídico seja legalmente possível, a autoridade 

competente optou por solicitar a análise jurídica do feito, buscando-se obter uma camada adicional de 

segurança e controle de legalidade para o procedimento.  

Disposta essa conjuntura normativa, na qualidade de advogada provocada para emitir parecer 

jurídico no âmbito do procedimento licitatório em comento, passo à breve análise quanto à legalidade 
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do procedimento adotado com base no disposto no Art. 53 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), que trata do controle prévio de legalidade a ser exercido pelo 

órgão de assessoramento jurídico da Administração Pública. 

 

BREVE RELATÓRIO DOS AUTOS: 

Trata-se de Processo Administrativo n. 12/2025, instaurado pelo Presidente do IPSPMM, cujo 

objetivo consiste na contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação de 

serviços médicos periciais no sistema COMPREV. Conforme consta, a finalidade do procedimento seria 

vialibilizar a compensação previdenciária de cerca de noventa benefícios por incapacidade permanente, 

cuja análise médica consta como pendente.  

Constam nos autos: Documento de Formalização de Demanda, pesquisa de preços, declaração 

de disponibilidade orçamentária, autorização da Autoridade Máxima e Minutas de Aviso, Edital e 

Contrato.  

Realizado este breve resumo do que consta nos autos, passa-se à análise jurídica do 

procedimento. 

 

ANÁLISE JURÍDICA: 

A presente análise, conforme já disposto na exposição inicial quanto ao teor da norma do artigo 

53, §5º, da Lei n. 14.133/2021, cinge-se à regularidade da instrução processual e à adequação da 

modalidade de contratação direta elegida.  

Ao que consta, optou-se pela contratação direta por Dispensa de Licitação, com fundamento no 

artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, que autoriza a dispensa para contratação de serviços cujo 

valor seja inferior ao limite legal estabelecido (atualmente, de R$62.725,59). O valor estimado da 

contratação dos autos é de R$ 31.500,00, montante manifestamente inferior ao teto estabelecido. Logo, 

salvo melhor juízo, a escolha da modalidade de dispensa de licitação por baixo valor está em 

conformidade com a legislação.  

Quanto à instrução processual, observa-se, salvo erro material, a legalidade do procedimento 

adotado diante do cumprimento de etapas essenciais:  
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Há justificativa robusta e fundamentada, porquanto a necessidade da contratação está 

devidamente justificada pela urgência de se recuperar créditos previdenciários estimados em mais de 

quinze milhões de reais, essenciais ao equilíbrio financeiro do IPSPMM. Referida justificativa é, ainda, 

relevante tendo em vista o atual quadro deficitário vivenciado pelo IPSPMM.  

Ademais, foram elaborados Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, documentos de 

planejamento essenciais quanto à definição do objeto da contratação e seus requisitos quantitativos e 

qualitativos. Já, quanto à publicidade, também se conclui por sua observância, haja vista que o 

procedimento prevê expressamente a publicação do aviso no PNCP pelo prazo mínimo de três dias úteis, 

o que assegura a publicidade e a possibilidade de apresentação de propostas adicionais, conforme 

preconiza o artigo 75, §3º, da Lei n. 14.133/2021.  

 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, OPINA-SE pela legalidade e regularidade do Processo Administrativo nº 

12/2025, por estarem preenchidos os requisitos para a contratação direta por dispensa de licitação nos 

termos do artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. A instrução processual mostra-se adequada e a 

escolha da modalidade é também pertinente, não havendo, sumariamente, óbices jurídicos ao 

prosseguimemnto do feito para a fase de publicação e posterior recebimento de propostas.  

Ressalte-se que a presente análise não tem o propósito de interferir em questões técnicas, 

financeiras ou orçamentárias, restringindo-se exclusivamente à avaliação de seu aspecto 

jurídico-formal. Destaca-se, ainda, que o presente parecer jurídico possui caráter meramente 

opinativo, não vinculando a decisão administrativa.  

 

Miguelópolis-SP, 07 de outubro de 2025.  

 

____________________________________ 

Lorena Yumi Pistori Ynomoto  

(OAB/SP n. 524.631) 

 





































Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição



















 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

  

 
 

 
   

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

 

 

  

  

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

  
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

a)  

b) 

 

c)  

d) 

 

e) 

 

f) 

 

g)  

h)  

 

a) 

 

b) 

 

c) 



 
 

 

 

d) 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

1.  
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

2.  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
  

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 



 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 









IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 

Processo Administrativo nº 12/2025 

Dispensa de Licitação nº 11/2025 

 
Pelo presente instrumento, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – IPSPMM, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.082.303/0001-87, com sede 

na Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Bairro Centro, Miguelópolis/SP, neste ato 

representado por seu Diretor Presidente, Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, nomeado 

pela Portaria nº 16.266, cadastrado no CPF sob o n° 277.XXX.968-64, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa WALTER PEREIRA 

CAROLLO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.541.890/0001-40, com sede na Rua 

Luis Melchiori n° 188 – Sala C - Jardim Eunice – São José do Rio Pardo/SP, neste ato 

representada por seu proprietário Dr. Walter Pereira Carollo – Médico, cadastrado no 

CRM: 24520/SP, portadora  do CPF sob o n ° 836.XXX.938-04 e Registro Geral n° 

46XX3525 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

procedimento de Dispensa de Licitação nº 09/2025, com fundamento no art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem firmar o presente Contrato Administrativo, que 

será regido pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos 

periciais consistentes na análise e enquadramento, diretamente no sistema 

COMPREV, de benefícios por incapacidade permanente (aposentadorias por invalidez) 

já concedidos pelo IPSPMM, atualmente em situação de “aguardando análise médica”, 

com emissão do parecer eletrônico exigido pela Portaria MPS nº 1.400/2024, nos 

qualitativos e quantitativos determinados no anexo I – Termo de Referência 

 
1.1. OBJETO DETALHADO 

A contratada deverá disponibilizar médico perito responsável, com registro ativo no 

Conselho Regional de Medicina (CRM) e cadastro habilitado no sistema COMPREV, 

para: 

• Realizar a análise técnica dos laudos já existentes relativos às aposentadorias por 

invalidez concedidas; 

• Emitir, diretamente no sistema COMPREV, o parecer eletrônico de 

enquadramento exigido pela Portaria MPS nº 1.400/2024; 

• Executar os serviços de forma presencial e/ou remota, conforme necessidade do 

IPSPMM; 

• Respeitar as normas técnicas, legais e éticas aplicáveis à função. 

 

A CONTRATADA deverá executar todos os serviços necessários ao pleno 

cumprimento do objeto, ainda que não expressamente descritos neste Termo de 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
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Referência, desde que decorram da natureza e finalidade da contratação, assegurando 

a disponibilidade de acesso, ferramentas e meios indispensáveis para a realização das 

análises no sistema COMPREV, sem ônus adicional ao IPSPMM. 

É vedada a terceirização ou subcontratação dos serviços objeto deste contrato, 

sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a execução direta das análises 

periciais no sistema COMPREV. O descumprimento desta condição implicará rescisão 

contratual por inexecução, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE, VALOR E GARANTIA 

A quantidade estimada de serviços a ser executada é de até 90 (noventa) análises 

médicas, que serão solicitadas conforme a necessidade e conveniência do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, não constituindo obrigação de 

demanda total ou execução mínima.  

O valor unitário contratado é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

análise médica realizada e atestada, perfazendo o valor global estimado de R$ 

22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), conforme proposta apresentada pela 

contratada e autorização constante nos autos do processo. 

Fica dispensada a exigência de garantia contratual, considerando o valor da 

contratação, a natureza do objeto e o baixo risco de execução. 

Independentemente da dispensa de garantia contratual, a contratada assume 

responsabilidade técnica integral sobre os serviços executados, devendo assegurar a 

exatidão, consistência e regularidade dos pareceres médicos emitidos no sistema 

COMPREV, respondendo por eventuais falhas, omissões ou incorreções que possam 

causar prejuízos à Administração. 

A contratada compromete-se a manter, durante toda a vigência contratual, todas as 

condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade e ética profissional exigidas 

no processo de contratação, respondendo civil, administrativa e tecnicamente pelos atos 

praticados no exercício da atividade pericial. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária:  

03 01 – I.P.S.P.M.M. 

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M. 

09 272 0136 2051 0000 – Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M – P. Financ. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

Ficha 9 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
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de Miguelópolis/SP – IPSPMM à contratada em até 10 (dez) dias corridos contados da 

data de recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato, 

mediante comprovação da execução dos serviços e observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira do Instituto. 

A nota fiscal deverá contemplar a quantidade de perícias efetivamente realizadas 

no período de referência, o valor unitário contratado (R$ 250,00 por análise) e o valor 

total correspondente à execução dos serviços daquele período. 

O faturamento poderá ocorrer de forma mensal ou em período determinado 

conjuntamente com o IPSPMM, desde que contenha de forma clara a quantidade de 

perícias executadas, o valor unitário e o valor total, para fins de conferência e atesto. 

A contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência 

contratual, condição indispensável para a realização dos pagamentos. 

Eventuais divergências verificadas entre a nota fiscal e os serviços executados 

suspenderão o prazo de pagamento até sua regularização, sem que isso gere ônus ou 

encargos adicionais para o IPSPMM. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão  aplicadas ao responsável  pelas  infrações administrativas previstas acima, as  

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
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exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão f inal da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão f inal 

da defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado 

pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução contratual, se for o caso; 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as especificações 

contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do procedimento, 

independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, f 

iscais e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 

em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, designando 

representante para tal finalidade; 

Comunicar à Contratada, por escrito, eventuais falhas ou irregularidades 

constatadas; 

Efetuar o pagamento devido, conforme prazos e condições estabelecidos neste 

contrato; 

Fornecer as informações e documentos necessários à execução dos serviços, 

quando solicitados pela Contratada. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a cumprir, integralmente, todas as disposições constantes 

de sua proposta, bem como as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

observando, ainda, as seguintes obrigações: 

Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e 

locais constantes da proposta apresentada, acompanhada da respectiva nota fiscal e de 

todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas; 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e no prazo fixado neste Termo de 
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Referência, todo e qualquer objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar formalmente à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas da data prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo estabelecido, devidamente justificados; 

Executar os serviços contratados em estrita conformidade com o Termo de 

Referência, vedada a prestação em condições inferiores, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, ainda que omissas no contrato, e observando integralmente sua proposta 

de preços; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou supressões 

no objeto, nos limites legais permitidos; 

Emitir a Nota Fiscal Eletrônica discriminando de forma clara o objeto fornecido, 

indicando o número do processo de contratação e destacando, quando aplicável, os 

impostos a serem retidos pela Contratante; 

Manter capacidade técnica e operacional mínima suficiente para atender à 

demanda pactuada, garantindo a execução adequada e tempestiva do objeto contratado; 

Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao IPSPMM ou a 

terceiros, por si, seus prepostos, representantes ou sucessores, decorrentes da 

execução contratual, isentando a Contratante de quaisquer ônus, reclamações ou 

responsabilidades civis, administrativas ou judiciais; 

Fornece, sempre que solicitado pela Contratante, os documentos, informações e 

elementos necessários à avaliação e fiscalização da execução contratual, devidamente 

assinados por representante legal; 

Manifestar-se formalmente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar 

da ciência, sobre ofícios ou solicitações encaminhadas pela Contratante, garantindo 

acesso irrestrito à documentação relativa à execução do contrato; 

Reconhecer que, em caso de recusa, inexecução ou entrega do objeto em 

desacordo com as especificações contratuais, todas as despesas, prejuízos e eventuais 

danos de qualquer natureza serão integralmente atribuídos à contratada, inclusive a 

obrigação de substituição imediata do objeto ou serviço; 

Atender integralmente aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual, eximindo a Contratante de qualquer 

vínculo empregatício com seus empregados ou prepostos, bem como de quaisquer 

responsabilidades tributárias ou acessórias; 

Apresentar, sempre que solicitado, durante a vigência do contrato, documentação 

que comprove a regularidade de sua situação fiscal, trabalhista, previdenciária e demais 

exigências legais aplicáveis à execução do objeto; 

Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas; 

Zelar pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
mailto:institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br


IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 
 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

Referência, no contrato e nas demais normas legais aplicáveis à contratação pública; 

Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade relevante ou situação 

emergencial relacionada à prestação dos serviços, apresentando os esclarecimentos e 

medidas adotadas; 

Observar rigorosamente a legislação vigente aplicável à execução do objeto; 

Manter seus dados cadastrais permanentemente atualizados junto à Contratante, 

especialmente informações de contato como e-mails e telefones. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Instituto de Previdência, através de seu Departamento Administrativo realizará a 

gestão do contrato,conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor municipal Sr. Paulo Sérgio 

Martorano, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, com início em 16 de 

outubro de 2025 e término em 16 de outubro de 2026, podendo ser prorrogada 

mediante termo aditivo, conforme o disposto no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que devidamente justificada pela Administração e mantidas as condições de 

vantajosidade e interesse público. 

O valor contratual será fixo e irreajustável durante os primeiros 12 (doze) meses, 

podendo, a partir do segundo exercício contratual, ser aplicado reajuste anual com base 

na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observando-se o intervalo 

mínimo de 12 (doze) meses entre as correções. 

Caso a Administração não venha a demandar a totalidade das análises estimadas 

(90 perícias ou mais) durante a vigência, será elaborado termo de distrato parcial, com 

base na execução efetiva até a data de encerramento contratual, sem que caiba à 

contratada qualquer indenização ou direito a valores não executados, por tratar-se de 

contrato de natureza estimativa. 

Havendo necessidade devidamente justificada, o quantitativo contratado poderá 

ser acrescido ou suprimido do valor inicial atualizado e quantidade estimada no contrato, 

conforme o disposto no art. 125, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

celebração de termo aditivo. 

Permanecem em vigor todas as obrigações da contratada quanto à execução dos 

serviços e à manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas, até o 

encerramento da vigência contratual ou de eventual prorrogação devidamente 

formalizada. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
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O presente Contrato será publicado no sitio do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Miguelópolis/SP no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA NONA - VINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº 12/2025, 

Dispensa de Licitação nº 11/2025 e à Lei n.º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Miguelópolis/SP como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

O presente contrato foi lido e encontra-se em conformidade, assinam o presente 

instrumento firmado digitalmente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram 

conhecer todas as cláusulas contratadas. 

As assinaturas digitais certificam a autenticidade, integridade e validade deste 

instrumento, produzindo os mesmos efeitos legais das assinaturas manuscritas. 

 
Miguelópolis-SP, 15 de outubro de 2025. 

 
 

 
________________________________________ 

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
 
 
 

________________________________________ 
WALTER PEREIRA CAROLLO LTDA - CNPJ 46.541.890/0001-40 

Dr. Walter Pereira Carollo – Proprietário 
CPF sob o n ° 836.XXX.938-04 - RG n° 46XX3525 - CRM: 24520/SP 

 
 
Testemunhas: 
 

 
Nome: ________________________ 

CPF: _________________________ 

 

 

 

 

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 

CONTRATADA: WALTER PEREIRA CAROLLO LTDA - CNPJ 46.541.890/0001-40 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 06/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos 

periciais consistentes na análise e enquadramento, diretamente no sistema 

COMPREV, de benefícios por incapacidade permanente (aposentadorias por invalidez) já 

concedidos pelo IPSPMM, atualmente em situação de “aguardando análise médica”, com 

emissão do parecer eletrônico exigido pela Portaria MPS nº 1.400/2024 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA: Miguelópolis-SP, 15 de outubro de 2025. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
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DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 

  

Pela contratada: 

Nome: Dr. Walter Pereira Carollo 

Cargo: Proprietário - Médico 

CPF: ° 836.XXX.938-04 - CRM: 24520/SP 

 

Assinatura: _____________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE MIGUELÓPOLIS/SP – IPSPMM  

CNPJ Nº: 06.082.303/0001-87 

 
CONTRATADA: WALTER PEREIRA CAROLLO LTDA  

CNPJ Nº: 46.541.890/0001-40 

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 06/2025 

DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 

VIGÊNCIA: 16/10/2025 a 16/01/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

médicos periciais consistentes na análise e enquadramento, diretamente no 

sistema COMPREV, de benefícios por incapacidade permanente (aposentadorias 

por invalidez) já concedidos pelo IPSPMM, atualmente em situação de “aguardando 

análise médica”, com emissão do parecer eletrônico exigido pela Portaria MPS nº 

1.400/2024 

 
VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) sendo o valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) por análise médica realizada e atestada. 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados.  

 
Miguelópolis, 16 de outubro de 2025. 

 
 

 
________________________________________ 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
mailto:institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br

	Processo 12.2025 - Perito Comprev - Completo



